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Dê-se ao inciso I do artigo 1º, do PL 1990 de 2007,  a seguinte redação: 
 
 
“Art. 1º (...) 
 
I – coordenar  a representação dos trabalhadores, por meio das organizações sindicais a ela 
filiadas; e 
 
II – (...)” 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esse inciso merece aprimoramento redacional, porque na forma como disposto no projeto 
pode gerar o entendimento de que as entidades sindicais filiadas à central devam seguir as 
diretrizes desta no exercício da representação dos interesses dos trabalhadores.  
 
Ademais, a redação pode conflitar com a exclusividade de representação dos trabalhadores 
pelas entidades sindicais na negociação coletiva e perante o Poder Judiciário. 
 
Para dissipar qualquer dúvida e acomodar o dispositivo ao princípio constitucional da liberdade 
sindical sindical e da exclusividade da representação jurídica dos trabalhadores pelas 
entidades sindicais – sindicatos/federações/confederações - propõe-se a presente emenda. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Brasília, 18 de setembro de 2007 

 

 
Deputado Sandro Mabel  

 



 


